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DESPACHO DA COORDENAÇÃO DE Rf,CEITAS E DESPESAS

DA:COORDENAÇÃO DE RECEITAS E DESPESAS/BARRA DO CORDA

PARA: SECRETARIA MLINICIPAI- DE EDUCAÇÀO

ATITORIZACÁO DE PROCEDI§IENT O LICITÁTÓRIO

Processo Administrativo n.' I . 876

Na qualidade de coordenadora de despesas, considerando toda documentação
produzida nos autos, AUTORIZO a instauração de procedimento licitatório, objetivando o
registro de preço para eventual contratação de pessoa(s) juridica(s) para a aquisição de
mobiliário pennanente adicional para atendimento as demandas da SEMED e das escolas da
zona urbana e rural da Secretaria Municipal de Educação do município de Bana do Corda MA,
de interesse desta administração.

Declaro que, em observância ao disposto no art. I6, inciso II da Lei complementar n.o
l0l/00, art.38 da lei 8666/93, que a despesa tem adequação orçamenúria e financeira com a lei
orçamentária anual compatibilidade com o plano plurianual.

Barra do Corda/MA, 05 de âgosto de 2022.

Atenciosamente,

MARIA E ANIA PEREIRA DA SILVA
Coordenadora de Receitas e Despesas

§!,/

Encaminhe-se os autos para secretaria competente, e após encerramento da fase
intema, que seja enviado à Comissão Especial de Licitação para adoção dos procedimentos
necessários.
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pnncÃo RlprRôNlco N' ooo/2022
utrxrcipto t)E, BARRA Do coRDA-MA

O Municipio de Barra do Corda-MA, por intermódio da Pregoeira e Equipe de Apoio, toma
público para conhecimento dos interessados, que realizará licitação para registro de preços na

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA. com critério de julgamento menor preço por

item, sob a forma de execução indireta. nos termos da Lei n" 10.520, de l7 dejulho de 2002, do

f)ecreto Federal n' 7 .892. de 23 de janeiro de 2013. dos Decretos Municipais n" 015/2020 e

06712021, da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006. aplicando-se.

subsidiariamente, a Lei n" 8.666, de 2l de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste

Edital.

Data da sessão: xíxx/2022
Horário:09h
Local: https://www.licitanet.com.br/

I. DO OBJETO

l.l. O registro de preço para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a aquisição de

mobiliário permanente adicional para atendimento as demandas da SEMED e das escolas da zona

urbana e rural da Secretaria Municipal de Educação do municipio de Barra do Corda/MA.

conforme descrito abaixo, de interesse desta administração.

1.1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item. observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOREGISTRODEPREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. CREDENCIAMENTO

3.1. Poderão participar deste Pregão as pessoâs fisicas e jurídicas interessadas, estabelecidas

no País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos.

inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o

objeto deste Pregão, previamente credenciadas no sítio: https://www.licitanet.com.brl
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3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverào
dispor de chave de identificação e senha pessoal. inflormando-se a respeito do funcionamento e

regulamento do sistema.

i.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e lormalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas pÍopostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso. ainda que por terceiros.

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregào.

3.5. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone:
(34) 2512-6500 ou através do sítio https://www.licitanet.com.br

4, DAPARTICIPAÇÃONOPREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento

Unificado de Fomecedores - SICAF ou CRC do Município de Barra do Corda ou atendam às

exigências do edital.

4. 1 . I . Os licitantes deverão utilizar o login e senha para acesso ao sistema.

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

4.2.2. Qlue não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s);

4.2.3. Estrangeiros que não tenharn representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judiciahnente;

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9'da Lei n'8.666, de 1993;

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução

ou liquidação:

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n' 7 46/2014-TCU-Plenário);
4.2.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único, do an. l2 da lnstruçào

Normativa./SEGES n' 05/20 I 7)

4.2.8.1. É admissível a participação de organizações sociais. qualificadas na lorma dos aÍs. 5o

a7o daLei9.637l1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades

previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão

n" 1.40612017- TCU-Plen:irio). mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos

atos constitutivos.
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4.3. Como condiçâo para participação no Pregão. o licitante assinalará "sim" ou "nào" em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:4.3.1 . Que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n" 123. de 2006. estando apto a

usufruir do tratamento lavorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte.

a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n' 123, de 2006, mesmo que

microempresa. empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a pÍoposta

apresentada estii em conformidade com as exigências editalícias;

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no ceÍtame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.3.5. Que não emprega menor de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de l6 anos, salvo menor. a partir de l4 anos. na condição de aprendiz, nos termos

do artigo 7'. XXXIII. da Constituição;

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independentel

4.3.7. Que nâo possui, em sua cadeia produtiva. empregados executando trabalho degradanle

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. l'e no inciso III do art. 5" da

Constituição Federall

4.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. conlorme disposto no art. 93 da

Lei n" 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.4. A declaração Íalsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÀO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, por meio do sistema. concomitantemente a proposta escrita

com a descrição do objeto oÍ'ertado e o preço. com papel timbrado, estar datada, assinada e

identificada em sua parte final. bem como. rubricada em todas as folhas. (quando for mais de

uma) pelo representante legal do licitante, indicaçào de prazo de validade. não inferior a 60

(sessenta) dias. contados a partir da data de abertura da licitação com os documentos de

habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

quando. então. encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade Ílscal e trabalhista, nos termos do

an.43. § 1" da LC n" 123. de 2006;

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessào

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios. diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

5.5. Ate a abertura da sessão pública. os licitantes p<lderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema:

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas" o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta;

5.7. Sendo marcada a sessão para feriado ou ponto facultativo esta será adiada para o dia útil
subsequente no mesmo horáriol
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances;

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento. no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

6.1 .l . Valor total do item;

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informaçôes similares à especificação do Termo de

Referência:

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

6-3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encaÍgos

previdenciários. trabalhistas, tributririos. comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de

Planilha de Custos e Formação de Preços. conforme anexo deste Edital;

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de

vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não se.ia

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados nos incisos do §1" do artigo 57 da Lei n'8.666, de 1993.

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às

necessidades da contratante. a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente

as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente

com a realização, se necessário e cabível, de adequaçào contratual do quantitativo necessário.

com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n'. 8.666193.
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6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encÍugos tributários. Em caso

de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete. serão adotadas as

orientações a seguir:

6.4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a

execução contratual;

6.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido. unilateralmente.

da planilha e haverá glosa. quando do pagamento. e/ou redução. quando da repactuação. para fins

de total ressarcimento do débito.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses. devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à

fiscalização, a qualquer tempo, comprovaçâo da adequação dos recolhimentos, para os fins do

previsto no subitem anterior.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos

serviços. serão retidos na lonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas. em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência. assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fomecer os

materiais. equipamentos, lerramentas e utensilios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo. quando requerido, sua substituição.

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances. serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçào,

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inÍ-erior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da

data de sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

6.10.1.() descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e. após o devido

processo legal. gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei. nos termos do art. 71. inciso lX. da Constituiçâo: ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário. caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execuçào

do contrato:

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública. por meio de sistema

eletrônico, na data, horario e local indicados neste Edital.

PREFEITURA MUNICTPAL DE BARRA DO CORDA/MA
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7 .2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7 .2.1. Também será desclassificada a proposta do sistema que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7 .2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva. os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente inÍbrmados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7 .5.1 . O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inÍêrior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermedirírios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
olerta deverá ser de R$ 0,01.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçôes.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofeÍado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances. de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

pronogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

7 .13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a pronogaçâo automática pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, j ustificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.
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7.15. Duante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados. em tempo real. do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregâo. o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes. no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço. conforme definido neste Edital e

seus anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte. uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno poÍe participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada. se esta lor empresa de maior poÍe. assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 cla LC n" 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n'8.538. de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5%o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7 .22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
olerta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema. contados após a comunicação automática paÍa tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

se manifeste no prazo estabelecido. serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%o (cinco por cento), na ordem

de classificação. para o exercício do mesmo direito. no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalôncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores. será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase lechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 3", § 2". da Lei no 8.666. de 1993, assegurando-se a preferência. sucessivamente.

aos serviços:

7.26.1 . Prestados por empresas brasileiras;
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7.26.2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País:

7.26.3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública. o pregoeiro deverá encaminhar.
pelo sistema eletrônico. contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço. para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

Edital.
7.28.1 . A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

7.28.2.O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada.

se for o caso. dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

7.25.2.1.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a parlir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de lindo o prazo.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a Íàse de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. observado o disposto no parágrafo

único do art. 7o e no § 9" do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua

proposta final.

8.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante

exclusivamente via sistema, no prazo a ser fixado pelo pregoeiro. não sendo menor que 2h (duas

horas) contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance

vencedor. e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor.

8.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formaçâo

de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta' desde que nào

contrariem exigências legais.

8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor. nos termos do item que:
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8.5.1.

8.5.2.

8.5.3.

8.5.4.

Não estiverem em conforrnidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

Contenha vício insanável ou ilegalidade;

Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Relerência:

Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, percentual de desconto inferior
ao mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suÍicientes
para executar a contento o objeto. será considerada inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:

8.5.4.1 .l . For insuficiente paraa cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e

salários de mercado. acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitagão não teúa estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio licitante. para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade
da remuneração.

8.5.4.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter nomrativo obrigatório, tais como leis. medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.6. Se houver indícios de inexeqúbilidade da proposta de preço. ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser eÍ'etuadas diligências, na forma do § 3. do artigo
43 da Lei n'8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 507o (cinquentâ por cento) da
média dos preços ofertados pâra o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for
flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata
desclassificação, será obrigatória a realrz;ação de diligências para aferir a legalidade e

exequibilidade da proposta.

8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita.

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligôncias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo. vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema. no pÍazo a ser deÍlnido durante a sessão, sob pena

de não aceitação da proposta;

8.10. E facultado ao pregoeiro prorrogar o pra::o estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada l'eita no chat pelo licitante. antes de findo o prazo;

8.10.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se as planilhas

de custo readequadas com o valor Íinal oÍêrtado.
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8. I I . Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão reÍletir com fidelidade
os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8.12. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e

também quanto aos saliirios das categorias envolvidas na contrataçãol
8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde
que não haja majoração do preço.

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional. quando não cabível
esse regime;

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no objeto:

8. 15. Se a proposta ou lance vencedor Íbr desclassiÍicado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação:
8.1 6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data
e horrlrio para a continuidade da mesma-

8.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente" haverá
nola verificação. pelo sistema. da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos aÍigos 44 e
45 da LC n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se lor o caso;

8.18. Encerrada a análise quanto à aceitaçâo da proposta. o pregoeiro verificará a habititação
do licitante. observado o disposto neste Edital:

9, DAHABILITAÇÃO

9.l . Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro veriÍ'icará o eventual descumprimento das

condiçôes de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
paÍticipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadaslro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cnj jus.briimprobidade adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos

- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
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9.1.1 . Para a consulta de licitantes pessoajurídica poderá haver a substituição das consultas das

alineas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa .lurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.brl)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por Íbrça do atigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevô. dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa. a proibição de
contratar com o Poder Público. inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio
majoritiiLrio.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte dÍrs empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societiíLrios. liúas de
fomecimento similares, dentre outros.

9.1 .2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por Íàlta
de condição de participação.

9.1 .4. No caso de inabilitação. haverá nova verificação, pelo sistema. da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123. de 2006. seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequenre.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do SICAF ou pelos documentos em anexo na habilitação. nos documentos por ele

abrangidos. em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal. à qualificação econômica
financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovaÇões constantes do SICAF para

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminlar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respecliva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em

encontrar a (s) cenidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3'. do Decreto I 0.024, de 201 9.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital. via sistema. no prazo de no mínimo 02 (duas)

horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais nào-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.
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9.5. Não serâo aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes.

salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o

licitante for a Íilial. todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que. pela própria natureza. comprovadamente. forem emitidos somente em nome da

matriz.

9.6. I . Serão aceitos registros de CNP.I de licitante matriz e fi[ia] com diÍ'erenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização do

recol himento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3. os licitantes deverão encamiúar. nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para hns de habilitação;
9.8. HabilitaçãoJurídica:
9.8.1 . No caso de empresário individual. inscrição no Regislro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompaúado de documento comprobatório de seus

administradoresl

9.8.3. Inscrição no Registro Púbtico de Empresas Mercantis onde opera. com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal. filial ou agência;

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de suâ sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

9.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicasl

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), relerente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social. nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751. de 0211012014. do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garar.rtia do Tempo de Sen'iço (FG1-S):

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a.lustiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452. de l" de maio de

1943:
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9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compatível com o objeto
contratual;

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante. relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.9.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:
9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto
licitatório. deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.9.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei complementar n.. 123.
de 2006, a licitante melhor classiÍicada deverá, também, apresentar a documentação de
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão
subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição,
aplicando-se o prazo de regularização previsto no art.4o. §1" do Decreto n. 8.538. de 2015.
9.10. QualiÍicação Econômico-Financeira:
9. l0.l . Certidão negativa de Íàlôncia expedida pelo distribuidor da sede do licitantel
9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,já exigíveis e
apresentados na forma da [ei, que comprovem a boa situação financeira da empresa. vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente. admite-se a apresentaÇão
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao periodo de existência da
sociedade:

9.10.2.2. E admissível o balanço intermediário. se decomet de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e l-iquidez Corrente (LC). superiores a I (um).
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG: Ativo Circulante + Realizár,el a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG-

Passivo Circulante + Passivo Não Circular.rte

Ativo Circulante

CEL

LC:
Passivo Circulante

9. 10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual

a I (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
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Corrente (LC). deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado

da contratação ou do item perlinenlc.

9.11. QualificaçâoTécnica:

9. 1 1 .1 . Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente, em plena
validade quando for o caso.

9.11.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características. quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado (s) fomecido (s) por pessoas j urídicas de direito público ou privado.

9.11.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

9.11.2.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se

decorrido. pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado

em pÉzo inÍ'erior, conforme previsto no item 10.8, do Anexo Vll-A, da IN SEGES/MPDG n'
05t2017.

9.11.2.3.C) licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados apresentados.

9.12. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes

exigências:

9.12.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de

consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder. que

deverá possuir amplos poderes para representar os consorciados no procedimento licitatório e no

instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente,

inclusive receber notificação, intimação e citação;

9.12.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa

consorciada;

9.12.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de

cada consorciado, na forma estabelecida neste edital;

9.12.4. Demonstração, pelo consórcio, somatório dos valores de cada consorciado, na proporção

de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital, para

fins de qualificação econômico-financeira. na proporção da respectiva participação;

9.l2.4.1.Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas

empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-

financeira:

9. 12.5. Responsabilidade solidaria das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas

fases de licitação e durante a vigência do contrato;

9.12.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas

brasileiras e estrangeiras;
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9.12.7. Constituição e registro do consórcio antes da celebraçâo do contrato; e

9.12.8. Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de

mais de um consórcio ou isoladamente.

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. o 123. de 2006, estará

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estaduâl e municipal e (b) da

apresentaÇão do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
9. I 4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualiÍicada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
9.14.1.4 declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição

no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para. no prazo de 5

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor. comprovar a regularização. O prazo poderá ser

prorrogado por igual periodo, a critério da administração pública. quando requerida pelo licitante.
mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhisla no prazo previsto no subitem anterior acaÍÍeÍaÍâ

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se. na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno poÍe ou sociedade cooperativa

com alguma restrição na documenlação Íiscal e trabalhista. será concedido o mesnro prazo para

regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação. seja por não apresenlar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Ediral.

9.19. Nos itens nâo exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificaçào. pelo sistema. da eventual ocorrência do empate ficto.
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item. que estiver concorrendo em outro item.

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é. somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente. sob pena de inabilitação. além da aplicação das sanções cabíveis.

9.20.1.Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) 'r'alor(es). cuia retirada(s) seja(m) suÍiciente(s) para a

habilitação do licitante nos remânescentes.
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9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação Íixadas no Edita[, o licitante será

declarado vencedor.

IO. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 . Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas.

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

I 0.1 .2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços. devidamente ajustada ao lance
vencedor;

10.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 . Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional. o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (aÍ. 5" da Lei n" 8.666/93).

l0.3.l.Oconendo divergência entre os preços unitários e o preÇo global" prevalecerão os

primeiros; no caso de divergôncia entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, Iimitada, rigorosamente. ao objeto deste Edital, sem

conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação.

I 0.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos. nâo sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta

de outro licitante.
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

5. DOS RECT]RSOS

10.7. O Pregoeiro declarará o vencedor e. depois de decomida a fase de regularização fiscal e

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se lbr o caso. concederá o prazo de

no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer. de lorma

motivada. isto é. indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em

campo próprio do sistema.

10.8. Havendo quem se manifeste. caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorer, para decidir se admite ou não o recurso.

f undamentadamente.
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10.8.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal. mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

10.8.2. A falta de manif-estaçâo motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadôncia desse direito.
10.8.3. Uma vez admitido o recurso. o recorÍente terá. a partir de então. o prazo de três dias para
apresentar as razôes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes. desde logo, intimados
para. querendo, apresentarem contrarrazões taÍnbém pelo sistema eletrônico, em outros três dias,
que começarão a contar do término do prtrzo do recorrente" sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.10. Os autos do processo permanecerâo com vista Íianqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

IT. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

l l .l . A sessão pública poderá ser reabeÍa:

ll.l.l.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anuiada a própria sessão pública, situação
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

l1.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização f,rscal e trabalhista, nos tennos do art. 43, §1. da LC n" 12312006,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reabeÍa.

I 1.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

11.2.2.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no processo,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12. DA ADJUDICAÇÂO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor. por ato do

Pregoeiro. caso não haja interposição de recurso, ou pela auloridade competente. após a regular

decisão dos recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados. a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.
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13. DA GARANTIA DE exncuçÃo
l3.l . Nào haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

1.I. DO TERMO DE CONTRATO

14. I . Após a homologação da licitação. em sendo realizada a contratação. será Íirmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
14.2. O adjudicatário ÍeÍâ o pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocaçâo. para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente. conforme o
caso §ota de Empeúo/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.2.1. Altemativamente à convocaçào para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encamiúáJo para assinatura.

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico. para que

seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período. por

solicitação justiticada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada. implica no reconhecimento de que:

14.3.1.4 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei no 8.666, de 1993;

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e à previsões contidas no edital e seus anexos:

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77

e 78 da Lei n'8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80

da mesma Lei.

14.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão

no instrumento contratual.

14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF, CRC ou

habilitação, para identificar possível suspensão temporária de participaçâo em licitaçào, no

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Podel Público. bem como ocorrências

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n'3, de 26 de abril

de 2018, e nos termos do art. 6'. IIl. da Lei n" 10.522. de l9 dejulho de 2002. consulta prévia ao

CADIN-

14.5.1. Na hipótese de irregularidade. o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. sob pena de aplicação das penalidades previstas

no edital e anexos.

PREFEITURA MUNIC]PAL DE BARRA DO CORDA/MA
CNI'i:06.769.798 000 l- I 7

Rua Isaac Maíins. N' .i7l - CEP: 65. 950-000 Barra do Corda/MA
18



oÃ

,,.t,

&

)
BÂPRADO

14.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços. será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração. sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabiveis a

esse licitante, poderá convocar outro licitante. respeitada a ordem de classificação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação. analisada a proposta e eventuais documentos

complementares e. Í'eita a negociação. assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatfuio o prazo de até 5 (cinco) dias,

contados a partir da data de sua convocação. para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo

de validade encontra-se nela fixado. sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo

das sançôes previstas neste Edital.
16.2. Alternativamente à convocaçào para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços. a Administração poderá encaminháJa para assinatura.

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico. para que

seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias. a contar da data de seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período. quando solicitado peto(s) licitanre(s)

vencedor(s). durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro

de todos os itens constantes no Termo de Referência. com a indicaçâo do licitante vencedor. a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades. preços registrados e demais condiçôes.

16.4.1. Será incluido na ata' sob a forma de anexo. o registro dos licitantes que aceitarem cotar

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classiÍicação do

certame, excluído o percentual referente à margem de pret'erência. quando o objeto não atender

aos requisitos previstos no art. 3'da [.ei no 8.666. de 1993;

16. DO REAJUSTE

16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referôncia. anexo a esle Edital.

17. DAACETTAÇÀO DO OBJETO E DA FISCALIZAç^O

17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.
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18. DAS oBRIGAÇÕBs oa coNTRATANTE E DA coNTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência.

19. DOPAGAMENTO

l9.l . As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

Edital.

20. DASSANÇOESADMINISTRATIVAS.

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002. o
licitante/adj udicatário que :

20.1.1.Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabívei;

20. 1.3. Apresentar documentação falsa;

20.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

20. 1 .6. Não mantiver a proposta;

20.1.7. Cometer fraude fiscal;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregào para registro de preços. que. convocados. nào honrarem o compromisso assumido

injustificadamente.

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condigões de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação;

20.4.2. MulÍa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do (s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do licitante;

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Adminisrração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de aÍé

dois anos;

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o município. pelo prazo de até cinco anos;
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20.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prcvista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1

deste Edital.

20.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos p§uízos causados;

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.6. Se. durante o processo de aplicação de penalidade. houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n' 12.846, de l'de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente. com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigaçào
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

20.7 . A apuração e o julgamento das demais inlrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n' I 2.846, de I o de

agosto de 201 3. seguirão seu rito nomral na unidade administrativa.

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos especí1icos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato Iesivo cometido por pessoajurídica. com ou sem a participação

de agente público.
20.9. Caso o valor da multa nâo seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante. o município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.
20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário.

observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666. de 1993. e subsidiariamente na Lei no

9.784. de 1999.

20.1 l. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administraçâo.

observado o principio da proporcionalidade.

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos registros do município.

20.13. As sanções pol atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de

Referência.

21. DA FORMAÇÃO DO CADÀSTRO DE RESERVA

21.1. Após o encerramento da etapa competitiva. os licitantes poderão reduzir seus preços ao

valor da proposta do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classifrcado.
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22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante vencedor. estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.
22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou

tenlra seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 2l do Decreto no 7.8921213.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1 . Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
22.2. A impugnação poderá ser realizada por Íbrma eletrônica no próprio sistema.

22.3. Caberá ao Pregoeiro. auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos. decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.

22.4. Acolhida a impugnação contra o edital, sera deÍinida e publicada nova data para a
realização do certame.

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública.

exclusivamente por meio eletrônico via intemet. no endereço indicado no Edital.
22.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis

pela elaboração do Edital e dos anexos.

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

22.7.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação ó medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a Administração.

23. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
23.1 . Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certarne na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

23.3. Todas as reÍêrências de tempo no Edital. no aviso e durante a sessão pública observarào

o horário de Brasília - DF.

23.4. No julgamento das propostÍrs e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a subsúncia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos. atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classificação.

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados. desde que não comprometam o interesse da Administração. o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçào.

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaÇão de suas propostas e

a Administração não será. em nenhum caso. responsável por esses custos. independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.
23.9. O desatendimento de exigências formaís não essenciais não importará o alastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.
23. 10. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
23.1 I . O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço cletrônico https://portal.Barra do
Corda.ma.gov.br/. e tambónt poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Especial de

Licitações, situada na PreÍêitura Municipal de Barra do Corda, localizada na Rua Frederico
Coclho, n'411 Centro - Barra do Corda/MA. CEP: 6576i-000. nos dias irteis. no horário das

08h:00min às l2h:00min, mesmo endereço e periodo no qual os autos do processo administrativo
pernanecerão com vista franqueada aos interessados.

23.12. Integram este Edital, paÍa todos os fins e efeitos. os seguinres anexos:

CEL

23.12.1.

23.12.2.

23.12.3.

ANEXO I - Temro de Referênoiat

ANEXO II - Minuta da ata de registro de preços

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato:

Barra do Corda - MA, xx de agosto de 2022

Abdiel Romon do Noscimento Júnior
Sccretário l\lunicipal de Educaçàrr

Portaria no 01712021
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ANEXO I
TERMo oe nnrenÊxcrn

1. DO OB.IETO

1.1 o presente termo de referência tem por objeto o registro de preço para eventual contratação
de pessoa(s) jurídica(s) para a aquisição de mobiliário permanente adicional para atendimento as

demandas da SEMED e das escolas da zona urbana e rural da Secretaria Municipal de Educação
do município de Bana do Corda MA. de interesse clesta administração.

2. JUSTTFTCATMDACONTRATAÇÂO

2.1 A aquisição do produto visa o ateudimento das demandas" considerando que diversas escolas
da Rede Municipal de Ensino serão reformadasi ampliadas, se faz necessário a aquisiçâo do
mobilirírio permanente adicional. em virtude de reposição de bens que se encontram desgastados.
não atendendo de lorma ideal as necessidades de uso das unidades de ensino.

ITEM ESPECTFTCAÇÃO paRa FoRNECIMENTO TINID QTD V. UNIT V. TOTAL

ARMARIO P/ ARQUIVO 04 GAVETAS P/ PASTAS
SIJSPENSAS - Arquivo em aço. com 04 gaveras para

pastas suspensas. porta etiqueta estampado, puxadores
plásticos cromados, fechadura papaiz com dispositivo
que trava sirnultaneamente todas as gavetas. sapatas.

plásticas niveladoras, rnedidas das gavetas: 280mm alt. x
390mm larg. x 430mnr prof. Dimensões: I .335mm alt. x
460 mm larg. x 550mm prof, 26,70kg, espessura da

chapa:0.45mm.

R$

l .709.18

R$

85.459.00

CADEIRA SECRETÁRIA FIXA - Estrurura em Tubo
Indl 7/8. com assento e encosto com espuma inletada.
com tratamento antiferruginoso ( Fosfatização). pi nt ura

eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC.

t,ind 80

R$

424.70

MESA P/ COMPUTADOR - Estrutura em Tubo

Metalon 30x50mm. tampo e saia em MDF ou Madeira

compensada revestida de fórmica com proteção

antimicrobiana. medindo (1.20m x 0.75m). com porta

teclado Ílxo. estrutura conr tratamento antiferruginoso
(FosÍàtizaçâo), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó.

trnd 30

R$

671.34

R$

20.140.20

t ind 50

R$

669,44

R$

33.472.00
04

01

MESA REDONDA BIBLIOTECA - Estrutura em

Tubo 3", N,letalon 50 x 30 e N4etalon 20 x 20, com tarnpo

em MDF de 18mm revestida de Irórmica com proteção

antimicrobiana medindo (1,20m de circunferência) com

R$

33.976.00

PREFEITLIRA i,-lU].ilClPAL DE IlÂRRA DO CORDA/MA
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borda de PVC. estrutura com tratamento antifemrginoso
(Fosfatização). pintura eletrostática com tinta epóxi-pó.

05

MESA PLASTICA QUADRADA 70x70cm branca,

empilhável. garantia de no mínimo 12 meses do

fabricante e com certificação do INMETRO
Und 125

RS

182.25

R$

22.781.25

06

CADEIRA SEM BRAÇO. empilháveis, suporta até 140
kg, com proteção UV. conjunto monobloco, cor branca.
medida da cadeira: 50 x 42 x 86 cm. Garantia de I 2 mcses
do labricantc c com certillcação do ÍNMETRO.

Und 500

R$ 84.52 R$
42.260.00

VALORTOTAL RS
238.088,!Í5

2.1. Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima.
2.2. O contrato terá vigência ate 3 I / 1212022, pronogável uma vez por igual período. conforme
alei 8.666/1993.

3. REQUTSTTOSDACONTRAIAÇÃO

3.1. A descrição da solução conlo um todo. abrange a aquisição de mobiliário considerado
material permanente para suprir as necessidades da SEIVíED e das escolas da zona urbana e rural
de interesse desta administração abrangendo os seguintes requisitos da contratação:

3.1.1. Apresentar e atender a todas as exigências relativas a docurnentação exigida:

1. EXECUÇAODOOBJETO

4.1. A entrega do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
4.1 . 1 Entregar o objeto do contrato 10 (dez) dias úteis. impreterivelmente. após assinatura do

contrato e conforme solicitação feita pelo setor de compras do município.

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

5.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte. quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de ReÍbrência e na proposta. devendo ser substituídos

imediatamente. a contar cla notificação da (o) contratada (o). às suas custas. sem prejuizo da

aplicação das penalidades.

5.2. Os bens serão recebidos deÍinitivamente conforme solicitação, contados do recebimento

provisório. após a l'erificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo circunstânciado.

PREFEIl'URA ]Vlt]NICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
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5.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado. reputar-se-á como realizada. consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou dellnitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6. OBRIGAÇOESDACONTRATANTE

6.1. São obrigações da Contratante:
6.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;
6.1.2 VeriÍlcar minuciosamente. no prazo fixado. a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta. para fins de

aceitação e recebimento defi nitivo;
6.1.3 Comunicar à Contratada. por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no ob.jeto Íbrnecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado:

6.1.5 Efeluar o pagamento à Contratada no valor corespondente ao fornecimento do objeto.
no prazo e forma estabelecidos neste lermo;
6.2. A Administração não responclcrá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do presente Temro de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados.
prepostos ou subordinados.

OBRIGAÇÕES DÂ CONTRATADA

7 .1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Termo de Referência e

sua proposta. assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1 Efetuar a entrega do obieÍo ern perfeitas condições. conforme especificações, prazo e
local constantes no Termo de Relerência e sua proposta. acompanhado da respectiva nota Ílscal,

na qual constarão as indicações referentes a: marca, làbricante, modelo, procedência e prazo de

garantia ou validade;

7 .1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);

7.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas. no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

7 .1.4 Comunicar à Contratante, no prazo márimo de 24 (r,inte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o curttprimento do prazo previsto. com a devida

comprovação:

PREFEITURA lvltil.ilClPAL DE BARRA DO CORDA/MA
Ci.lPJ:06.769.7981000 I - I 7
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7.1.5 Manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações

assumidas. todas as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitação;

8 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXE,CUÇÃO

8.1. Nos termos do arÍ. 67 Lei n" 8.666, de 1993. será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou

defeitos observados.

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros. por qualquer iregularidade, ainda que resultante de

imperfeiçôes técnicas ou vícios redibitórios. e. na ocorrôncia desta não implica em

conesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art.70 da Lei n" 8.666, de 1993.

9.1 . O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, aúavés de ordem bancária, para crédito em banco. agência

e conta corrente indicados pelo contratâdo.

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou. na impossibilidade de

acesso ao relerido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art.29 da Lei n" 8.66ó. de 1993.

9.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.4.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006. nã-o solierá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto. o pagamento licará condicionado à

apresentação de comprovação. por meio de documento oficial. de que laz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na retêrida Lei Complementar.

IO. DAS SANÇOES ADMINISTRA,TIVAS

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 8.666193, a Contratada que:

Executar toÍal ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contÍatação;

PREt.'EITURA I!íUNiCIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CN PJ;06.769.798:'000 I - l7
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10.1.1 Ensejar o retardamento da execução do objetol
I 0.1 .2 Falhar ou fraudar na execuçào do contrato;

l0.l .3 Comportar-se de modo inidôneo;

10. I .4 Cometer iraude fiscal:

Barra do Corda MA. 08 de julho de 2022.

Abdiel Ramon do Nascimento Júnior
Secrettir io l[unic ipal de Educuçtio

l'orlaria n. 0I t,'202l

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
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ANEXO II
]VIINUT-A. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N." XXX/2022

dias do mês de do ano de O MUNICÍPIO DE BARRA
DO CORDA - MA. com sede administrativa na Rua Frederico Coelho. 4l I . Centro, Barra do

Corda - MA CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o

n' 06.138.91l/0001-66, através do Orgão Gerenciador.

com sede na Barra do Corda/MA. CEP: 65763-000. neste

ato representado por seu titular portadoÍ do RG n."

Municipal :e a empresa

. neste

ato representada pelo Sr(a) portador do RC n."

. residente e domiciliadoe inscrito no CPF' sob o n.o

na aqui denominada de BENEFICIARIA DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS. nos termos da Lei n" 10.520, de I 7 de julho de 2002. do Decreto n' 7892. de 23

de janeiro de 20 I 3. dos Decretos Municipais n' 0l 5/2020 e 06712021 . da Lei Complementar no

123.de ll de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente. a Lei n'8.666. de 2l de junho

de 1993. em tàce da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico no.

xxxl2022. para Registro de Preços. por deliberação da Pregoeira, homologado em

resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição. em conformidade

com as CIáusulas e disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS
INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro - A ATA DE RIGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo.

obrigacional. conr característica de comprornisso para futura contratação. em que se registram os

preços, fomecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadasl portanto. é um

compromisso unilateral, assumido pelo vcncedor em fbmecer à Administração os itens, pelo

prazo estipulado, em quantidade futuramente solicilada. pelo preço que oÍêrtou; trata-se de unr

contrato preliminar ou pré-contraro a teor do art. 466 do Código Civil:

Parágrafo segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contreto.

Parágrafo Terceiro - O resutno desta Ata será publicado no Dirlrio Oficial do Município
(DoM).

PREF'EITUR.,4 i\,ii]NICIPAL DE BARR,A. DO CORDA/MA
C\ l'J:06.769.798/000 1- l7
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Parágrafo Quarto - Após curnpridos os requisitos de publicidade desta Ata. terá efeito de

compromisso de fomecimento, para Íütura contrataÇão, obrigando-se o Fomecedor do Registro

e o Orgão Gerenciador. ao cumprimento cle todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto. bem

assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas. integram

esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a)

b)

c)

Irdital do Pregão Eletrônico n' xxx/2022 e seus anexosi

Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiáriai
Termo de Contrato, nos temlos do art. 62 da Lei n" 8.666" de 1993:

CLAUSULA SEGUNDA - DO GEST'OR DA ATA
Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços e à

XXXXXXXXXXXXXXXXXX. que atuará como Orgão Gerenciador do Registro de Preços.

sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme Decreto no 7892.

de 23 de ianeiro de 2013, e Decretos Municipais n'015/2020 e 06712021 e as Legislações

vigentes, bem como:

PREt.'EITtJRA I,iUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CN PJ:06.769.798/000 I - I 7
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a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro. comprovará a adequação dos

preços registrados assim como os quantitativos registradosl

b) Poderá aplicar, garantida a ampla delesa e o contraditório. as penalidades decorrentes de

inÍiações no procedimento licitatório;
c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório. as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de regislro de pleços ou do descumprimento das

obrigações contratuais. em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Orgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços

sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes. bem como:

a) Promover consulta prévia junto ao Orgâo Gerenciador, quando da necessidade de

contrataçâo, a fim de obter a indicação do fomecedor. os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados. encaminhando. posteriormente. as inÍbrmações sobre a

contratação efetivamente realizadal

b) Assegurar-se. quando do uso da Ata de Registro de Preços. que a contratação a ser

procedida atenda aos interesses do Órgào. sobretudo quanto aos valores praticados.

inÍ'ormando e comprovanclo junto ao Órgâo Gerenciador ou ao Pregoeiro (a) ou à
Comissão de I-icitação a eventual desvantagem na sua utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor. pelos demais atos relativôs ao

cumprimento. pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também. em

coordenação com o Orgão Gerenciador e. se necessário. sob a orientação jurídica da

Procuradoria Geral do lvÍunicípio PGM, pela aplicação de eventuais penalidades

30
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decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato

convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveisl

d) InÍbrmar ao Órgão Gerenciador. quando de sua ocorrência. a recusa do fomecedor em

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as

divergências relativas à entrega, às quantidades. às características e origem dos bens

licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fomecimento ou prestação de

serviços:

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que. em pr.vo
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os

serviços na forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber.

àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

I. Os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor das obrigações

contratualmente assumidas:

Il. A aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contrâtuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ l'. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador" com indicação de

seu interesse e da quantidade a ser contratada,

§ 2". Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá eÍ'etivar a

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias. observado o prazo de vigência da

ata.

§ 3'. A responsabitidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não

respondendo por eventuais inegularidades do procedimento da licitação.

§ 4". O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e

do carona.

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto

XXXXXXXXKXXXfÕ(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. de acordo com as condições

e especificações constantes do Editat e seus Anexos. Termo de Referência, Proposta de Preços e

Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui

integralmente reproduzidos. e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLAUSULA QUARTA _ DA VIGÊNCIA
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo

obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato

preliminar vigorará pelo prazo de l2 (doze) meses. a partir da data de sua publicação no Diário

Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a Íbrma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo

em que a FORNECEDORA se abriga a fomecer os produtos de acordo com as condições

estabelecidas no Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA./MA
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Parágrafo Segundo - 'loda prorrogaçào de prazo será justificada por escrito e previamente

autorizada pclo CON'l-RANTE. passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer especie cle indenização.

CLÀUSULA QUINTA - DoS PREÇOS E ESPECIFICAÇÔES DoS SERvIÇoS
Parágrafo Primeiro - Os preços oÍc(ados pcla emprcsa . inscrita no ( NPJ

sob o no classificada em primeiro lugar, por objeto. signaÍíria da presente Ata de

Registro de preços. são os abaixo:

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR TOI'AL
Parágrafo Primeiro - O valor total e de RS (.)

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estâo discriminados na Proposta de Preços

apresentada pela Fomecedora Benellciaria, inclusas todas as despesas que resultem no custo para

a fomecimento ou prestação de serviços, tais como impostos. taxas. transpoÍes, seguros.

encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados nào obriga a PREFEITLiRA a Íirmar
as contratações que deles advir facultandoJhe a realização de licitação especifica para aquisição
pretendida. sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a prel'erência de contratação em

igualdade de condições;

CLAUSULA SETIMA _ DA ATUALIZAÇAO E CONTROLE DOS PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado. para que seja aferida a

vantagem da ARP- deverá ser pronrovida trimestralmente quando:

PREFEITUI{A I\4TJNiCIPAL DE B,{RRA DO CORDA/MA
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TINITÁRIO
VALOR
TOTAL
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a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 57o;

b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais

superiores a 5%o;

c) Se tratar de objeto cuja teonologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que

interÍira nos preços.

I. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a

pesquisa mercadológica.

II. Não existindo índice setorial relativo ao item. nos termos do inciso [, deverá ser utilizado o

índice geral de preço - IGP
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Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deverá proceder

à revogação da Ata de Registro de Preço. adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fàto que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados. cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores.

observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n" 8.666.

de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão

ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão confolador.

Parágrafo Quinto - Para tanto. a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por

escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos

comprovantes. para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida

aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto.
sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em I-ei 8.666/93. 10.520192 e no Edital de

Licitaçào.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderào suspendc-r a execução ou o

fornecimento do objeto, durante o periodo de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto'
devendo praticar os preços até então registrados. sob pena de serem aplicadas as sanções previstas

em Lei 8.666/93 , 10.520192 e no Edital de Licitação.

Parágrafo oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto n' 7892. de 23 de janeiro de

2013. e Decretos Municipais n' 01 5i2020 e 06712021 .

CLÀUSULA OITAVA - CONTR,I.TO
Parágrafo Primeiro - O CONTT{ATO: Documento de vínculo contratual llrmado entre o Orgào

Gerenciador ou Participante e o !'ornecedor. extraido desta Ata de Registro de Preços, mediante

manilestação expressa do Órgão Participante em eÍ-etivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será eletivada mediante CONTRATO.

solicitada pelo Orgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em

conformidade com a Lei n.' 10.520/02. Lei n." 8.666/93. como também na Íbrma dos Decretos

Municipais n' 01512020 e 0671202t'.

PREFEII'URA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/ MA
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Parágrafo Terceiro - Cada contratação. durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse

motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - 0 Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do

exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n"

8.666193.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Barra do Corda

- MA e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fomecedores Municipal, pelo

prazo de até 5 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas neste edital. ata registro de preços

e contrato e das demais cominações legais. conforme Art. 7'da Lei 10.520/02 e Decretos

Municipais n" 015/2020 e 06712021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. não celebrar a

Ata de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação lalsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objetol
d) Não mantiver a propostal

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato:

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá.

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de

Preços ou Contrato. dirigida à autoridade competente. até o 2" (segundo) dia útil anterior à data

prevista para o lomecimento do material ou prestação do sen iço:

Parágrafo Quarto - Pela inexecução toial ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato

a Administração poderá. garantida a prévia deflesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. a contar da

intimação, aplicar à contratada. sem prcjuízos das demais. as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 300% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato. conforme o

caso:

PREFEITURÂ iviUNICtPAL DE I]ARRA DO CORDA/MA
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Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justiÍicativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

a) multa de 10Yo (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de

Registro de Preços ou Contrato, e começão diária conÍ'orme abaixo:

â.1) 0,33 Vo ao dia, até o décimo quinto dia. incidente sobre o valor da etapa:

a.2) 0.66 o/o ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execuçào do Ata de Registro de

Preços ou Conúato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágralo Primeiro.

b). Ultrapassado o trigésimo dia de atraso. será a Ata de Registro de Preços ou Contrato,

conforme o caso. rescindido.
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração. por prazo não superior a 2 (dois) anosl

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própÍia autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que o contratado ou fomecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sançào aplicadal

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa nào lor recolhido pela contratada, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizerjus e/ou da garantia contratual. [:m caso

de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada. o valor devido será cobrado
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Barra do Corda- MA e

cobrado judicialmente;

Parágrafo Sexto - A licitante vencedora se recusar. inj ustificadamente. a assinar a Ata de

Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco)dias úteis. contados da notiflcaçào
que lhe será encamirúada, caracterizando o descurnprimento da obrigação assumida, será

aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sôbre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato,

conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes. na sua ordem

de classificação final. mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas,

mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previslas nesta cláusula tônr caráter de sanção administrativa
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Bama do Corda - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de adverlência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participaçào em licitação e

impedimento de contratar e de declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão também sel aplicadas às empresas ou aos profissionais que coneterem:

Atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;

Reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas

relativas às caracterísÍicas dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço

prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente

justifi cados e comprovadosl

Reincidôncia na aplicação das penalidades de advertência ou multa:

Iregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

PREFEITURA N{t]Ii{CIPAL DE BARRA Do CORDA/MA
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e) Condenação definitiva por praticar fiaude Íiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

0 Prática de atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução

da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

g) Prática de atos ilicitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para

contratar com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participanle aplicar, garantida a

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na

ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigaçôes contratuais. em relação às suas

próprias contratações. informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decretos Municipais no

01512020 e 067/2021\

CALUSULA DÉCIMA _ CANCELANIENTO DÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços

e rescisão do Contrato. sem exclusão dos dispostos na Lei no. 8.666193:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especifi cações. projetos ou prazos;

b) O cumprirnento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especifi cações, projetos ou prtvos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fomecimento. no prazo estipulado:

d) O atraso injustificado do fornecimentoi

e) A paratisaçâo dos serviços ou fornecimento" sem justa causa e prér'ia comunicaçào ao

CONTRATANTE;
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do forneoimento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § l'do art. 67

da Lei Federal n'8.666/1993:
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil:
i) A dissolução do Fomecedor Beneficiário ou Contratada;

j) A alteração social ou a modificação da Ílnalidade ou da estrutura do Fomecedor

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal no 8.66611993, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;

l) A ocorrência de caso for.tuito ou de força maior, regulamtente comprovada, impeditiva

da execução do Contrato;

PREFEITURA NÍUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
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Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, inceno ou inacessível o endereço do

Fomecedor Beneficiário ou Contratado. a comunicação será leita por publicação no Diário

Oficial do Município. Estado ou União, conÍbrme o caso. respeitado o princípio do contraditório

e da ampla defesa.
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m) Razões de interesse público. de alta relevânoia e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esÍêra administrativa a que está subordinado ao

Fomecedor Beneliciário ou C'ontratada e exaradas no processo administrativo a que se

reÍ'ere a Ata ou Contrato:

n) A supressão, por parte do Fomecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais.
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no

§ 1" do art. 65 da Lei Federal no 8.66611993. salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2" do art. 65 da referida Lei;
o) A suspensão de fomecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave peÍurbação da

ordem interna ou guerra, ou ainda por repctidas suspensões que totalizem o mesmo prazo.

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas.

assegurado a CONTRATADA. nesses casos. o direito de optar pela suspensão do

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,

independentemente da aplicação das penalidades a que se relere este Edital. ensejará a rescisão

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na Íbrma da legislação

específica vigente, sem que implique em itdenizações por parte do M UN ICÍPIO. conÍbrme
norma de direito administrativo al.inente ao caso.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado. inccrto ou inacessivel o endereço do Fornecedor

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário OÍicial do

Município. Estado ou União. confom.re o círso, considerando-se. assim. para todos os efeitos.

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual. respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fomecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento

dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência minima de 60 (sessenta) dias.

facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou

Contrato. caso não aceilas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido

em qualquer uma das hipóteses do Decretos Municipais n" 01512020 e 06712021e do Artigo 78

daLei 8.666/93.

CLÁUSULA DECINTA PRJMEIRA - DA ADESÃO À AT.q, »g REGISTRO DE PREÇOS;

PREFEITURA MUNiCIPAL DE BARRA DO CORDÀ/MA
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Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual,

nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou

notiÍicação Í'ormal. juntando-se o comprovante ao processo.
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11.I. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes

condições:

I l.l.l A ata de registro de preços. durante sua validade. poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório. mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidan.rente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93. Decreto Municipal e neste

Edital.

11.1.2. Caberá ao Íbmecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços. observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde

que este flornecimentor'prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o
Órgão Gerer.rciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Orgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança
do cumprimento pelo fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçào,
obsen'ada a ampla delesa e o contraditório, de et'entuais penalidades decorrente do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias conlratações, inforntando
as ocorrências ao Órgão Gerenciaclor.

ll.l.4.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias. observadas o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

ll.1.6.Na Ata de Registro de Preços. as quantidades prc\istas para os itens com preços

registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e nào

participantes do procedimento licitalório para registro de preços.

ll.l.6.l.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante. devem

ser obseruados os limites previstos no Decretos Municipais n' 0l 5/2020 e 067 12021 .

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem ll.l.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgâo

participante, desde que haja prévia anuência do órgào que vier a soÍ'rer redução dos quantitativos.

PREFEI'fURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
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1l.l.5.Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar. excepcionalnente e j ustificadamente. a

prorogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata,

desde que solicitada pelo órgão não participante.
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I 1.1,7. Desde que devidamente justificada a vantagc.m. a ata de registro de preços, durante sua
vigência. poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que nào
tenha participado do certame licitatório. mediante anuência do órgão gerenciador.

I1.1.8. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de legistro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes.

11.1.9 o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. na
totalidade. ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e para os órgãos paÍicipantes.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo
causado à PREFEITURA. pelo uso inedequado do objeto desra Ata, por seus prepostos ou não.
antes de eÍ'etivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo segundo - E vedado à FORNIICEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como
garanlia para qualquer operaçào financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEI)oRA não poderá utilizar o nome da pREFEITURA. ou
sua qualidade de FoRNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional. como.
por exemplo. em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc.- sob pena de imediata
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelaçâo ju<licial ou extrajudicial,
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização. pelas partes. de qualquer dos direitos assegurados nesta
Ata, ou na Lei em geral. não implica errr novaçâo. não devendo ser interprelada como desistência
de ações futuras. Todos os meios poslos à disposiçâo nesta são cumulativos e não altemativos.
inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e laculdades previstos
na Lei no 8.078. de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

Parágrafo Primeiro - O Orgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao

Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro

de preços.

PREFEI'IURA },II-INICIPAL DE BARRA DO CORDAIMA
CNPJ:06.769.798/000 l- I 7

Rua Isaac l\4artins. N' 371 - CEP: 65. 950-000 - Barra do Corda/MA

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃo
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CLÁUSULA DECIMA QUARTA_DO FORO
Parágrafo Primeiro - As paÍes elegenr, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Barra do Corda - MA para dirimir as questôes

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e eleitos de direito.

Barra do Corda - MA, _, de de

Pelo MUNICIPIO

Pela CONTIIATADA
CNPJ:
REPRESENTANTE:
CPF:
Fornecedor Benefi ciário

PREFEII'URA N,IUNiCIPAL DE BARRA DO CORDA/NIA
Ctr"Pi:06.769.798/000 l- I 7

Rua Isaac N{arrins. N'371 - CEP: 65. 95C-01r0 Baxa do Corda/MA
40
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ANEXO III

TERMO DE CONTRA'T0

TERVIO DE CONTRATO DE COMPRA
........1...., QUE FAZEM ENTRE
o(A)................. E

ENíPRESA

O MTJNICIPIO DE BARRA DO CORDA-NIA por intermédio do(a)
(órgão) contratanle). com sede no(a) ...

/Estado .... inscrito(a) no CNPJ sob o no ....... neste ato
representado(a) pelo(a) .......................... nomeado(a) pela Portaria n' ....... de ..... de
de 20..., publicada r.ro D de doravante denominada CONTRAI'ANTE. e o(a)
inscrito(a) no CNP.llNÍF sob o no sediado(a) na .................

..........., na cidade de

.. r'l-l-)

... doravante designada CONTRATADA. neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
...................... portador(a) da Carteira de ldentidade n' expedida pela (o) .............."

eem
obsen ância às disposições da Lei n" 8.666, de 2 I de junho de 1993. da [.ei n' I 0.520. de I 7 de
julho de 2002, resolvem celebrar o presente I'enno de Contrato, decorrente do Pregão n'
. ..... ..120...., por Sisterna de Registro de Preços no ......120.... mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.

I. CLAIJSULA PRIMEIRA - OBJETO

l.l. O objeto do presente Tenno de Contrato é a aquisição de ........................." conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Terrrro de Referência. anexo do Edital.

I .2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA

2.1 . O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência,

com início na data de I I e encerramento em l_1_, prorrogável

na forma do art. 57, §1'. da Lei n'8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato ó de R$

PREFEITLIRA IlI[-]NICIPAL DE BARRA Do COR.DA/MA
C Ni'].l:06.769.798/0001 -I 7

Rua Isaac l\lartins. l.i" j7l - CEP: 65. 950-000 Blirra do Corda'MA

e CPF n" tendo em vista o que consta no Processo no ..........
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3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos- encargos sociais.

trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais incidentes. taxa de administração, flrete.

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do ob.jeto da contrataçào.

3.3. O valor acima é meramente estimado. de ltrrma que os pâgamentos devidos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de itens eÍêtivamente Íbrnecidos.

3.4. O valor pactuado equivale aos seguidos itens, conÍ'orme planilha orçamentário.

4. CLÁUSULA QUARTA _ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁruA

4. [. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria. prevista no orçamento do município. para o exercício de 2022 na classificação
abaixo:

5. CLAUSULA QUINTA _ PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de

ReÍ'erência e no que couber a lei 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência e no que couber a lei 8.666/93

7. cLÁusuLA sÉTrMA - GARANTTA DE ExECUÇÂo

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

ReÍêrência, anexo ao Edital.

PREÊi]Il'UR,\ N{IJNTCIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CN PJ:06.769.798/000 l- I 7

Rua Isaac Mariins. N" 371 - CEP: 65. 950-000 Bara do Corda,'MA

ITEM DESCRIÇAO DOS
PRODT]TOS tr\t) MARCA QUANT

v.
UNIT. V. TOTAI,
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9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante

designado pela CONTRATANTE. na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do

Ediral.
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ro. cr-Áusula DECIMA
CONTRATADA

BARRADO

onnrcaçÕe,s DA coNTRATANTE E DA

10.1. As obrigações da CONTRA'|ANTE e da CONTRA'IADA são aquelas previstas no

Termo de Referência, anexo do Edital.

tt. ct-Áusula DECIMA pRJMEIRA - snxçÕas ADMTNISTRATIVAS

ll.'l .As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência. anexo do Edital.

rz. clÁusul.q, DECTMA SEGUNDA - RnsclsÃo
I 2.1 . O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I
a XII e XVII do art. 78 da Lei n" 8.666, de 1993. e com as consequências indicadas no art.

80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Temro de Referência.

anexo ao Edital:

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do aÍ. 79, inciso II, da Lei n'8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão lormalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art.77 daLei n'8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos.

conforme o caso:

I 2.4. I . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

12.4.2. P.elação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizaçôes e multas.

13. cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - VEDAÇOES

13.1 . É vedado à CONRATADA itrterromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento poÍ parte da CONTRATANTE. salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTIRAÇÓES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n' 8.666,

de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais. os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25Yo (vinÍe e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PREFEITUI{A MU}IICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
C: 

'* 
PJ:06.769.798i000 I - I 7

Rua lsaac M.irlini. N" l? I - CEP: 65. .q50-000 Barra Co Cordar'MA

7r.P.14
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ts. cr-Áusut A DECIMA eurNTA - Dos cAsos oMrssos.

15.1. Os casos omissos serâo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçôes
contidas na Lei no 8.666. de 1993, na Lei n' 10.520. de 2002 e demais normas Í'ederais de
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e norrnas e princípios gerais
dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCrMA SEXTA - PUBLTCAÇÃO

l6.l . Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento. por
extrato, no Dirírio Oficial do Município, no prazo plevisto na Lei n.8.666, de 1993.

I7, CLÁUSULA DÉCII!ÍA SÉ-TIMA - FoRo
I 7.1 . E eleito o Foro da ...... para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação. conforme art. 55. §2o da Lei n"
8.666193.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de contrato Íbi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem. vai assinado pelos contraentes.

Barra do Corda-MA. ..........de

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

l-
1

PRE}-EITURA I,,íI]NICIPAI- DE BARRA DO CORDA/MA
C\ l'].l:06.769.798.1000 l- i 7

Rüa lsaac N4artirs, N'371 - CEP: 65. 950-000 Balra do Corda,/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO N" OOO/2022

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA-MA

O Município de Barra do Corda-MA. por intermédio da Pregoeira e Equipe de Apoio. toma
público para conhecimento dos interessados, que realizará licitação para registro de preços na

modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, com critério de julgamento menor preço por
item, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei n" 10.520. de 17 dejulho de 2002, do

Decreto Federal n" 7.892, de 23 de janeiro de 2013. dos Decretos Municipais n'015/2020 e

06712021. da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste

Edital.

Data da sessão: xx/xx/2022
Horário:09h
Local: https://www. licitanet.com.br/

I. DOOBJETO

I .l . O registro de preço para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a aquisição de
mobiliríLrio permanente adicional para atendimento as demandas da SEMED e das escolas da zona
urbana e rural da Secretaria Municipal de Educação do município de Barra do Corda,/MA.
conforme descrito abaixo. de interesse desta administração.

l.l .l . O critério de julgamento adotado será o menor preço por item. observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO RI,GTSTRO DE PR.EÇOS

&; OE

CEL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CNPJ:06.769.7981000 I - I 7

Rua Isaac Martins. N'371 - CEP: 65. 950-000 Barra do Corda/MA

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes. bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. CREDENCIAMENTO

3.1 . Poderão participar deste Pregão as pessoas fisicas e jurídicas interessadas, estabelecidas
no País, que satisÍàçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos,
inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pe(inente e compatível com o
objeto deste Pregão, previamente credenciadas no sítio: https://www.licitanet.com.br/

1
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3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverào

dispor de chave de identificação e senha pessoal. informando-se a respeito do funcionamento e

regulamento do sistema.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome. assrüne como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. inclusive os atos

pralicados diretamente ou por seu representante. excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.

3.5. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo teleflone:
(34) 2512-6500 ou através do sítio https://www.licitanet.com.br

4. DAPARTICIPAÇAONOPREGÀO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento

Unificado de Fomecedores - SICAF ou CRC do Municipio de Barra do Corda ou atendam às

exigências do edital.

4. I . I . Os licitantes deverão utilizar o login e senha para acesso ao sistema.

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos. na forma da

legislação vigente;

4.2.2. Que não atendam às condiçôes deste Edital e seu (s) anexo (s);

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmenter

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9' da Lei n" 8.666, de 1993;

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução

ou liquidação;

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio:

4.2.7. Organizaçôes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão n''l 46 I 20 1 4 -T CU-Plenririo);

4.2.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único. do art. 12 da lnstrução

Normativa./SEGES n' 05/201 7)

4.2.5.1. É admissível a participação de organizações sociais. qualificadas na forma dos aÍs. 5o

a 7o da Lei 9.63711998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades

previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão

n' 1.40612017- TCU-Plenririo), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos

atos constitutivos.

PREFEITTJRA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CNPJ:06.769.798/000l - | 7

Rua tsaac Manins, N'371 - CEP:65.950-000 Barra do Corda/MA
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4.3. Como condição para participação no Pregão. o licitante assinalará "sim" ou "não" em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:4.3. l. eue cumpre os
requisitos estabelecidos no aÍigo 3" da Lei Complementar n. 123. de 2006. estando apto a
usufruir do tratamento Íàvorecido estabelecido em seus aÍs. 42 a 49.

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte.
a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;
4.3.1.2. Nos itens em que a paÍicipação não lbr exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno poíe, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que
microempresa. empresa de pequeno poíe ou sociedade cooperativa.
4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaÇão no certame" ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de l6 anos, salvo menor. a partir de l4 anos. na condição de aprendiz. nos termos
do artigo 7', XXXIII, da Constituição;
4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;
4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado. observando o disposto nos incisos rII e IV do art. 1o e no inciso III do art. 5'da
Constituição Federal;
4.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. conforme disposto no art. 93 da
Lei n" 8.213, de 24 dejulho de 1991.

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sançôes previstas em lei e neste Edital.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÂO

5.1 . Os licitantes encaminharão, por meio do sistema, concomitantemente a proposta escrita
com a descrição do objeto ofertado e o preço. com papel timbrado. estar datada. assinada e
identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as fblhas, (quando for mais de

uma) pelo representante legal do licitante, indicação de prazo de validade. não inlerior a 60
(sessenta) dias. contados a partir da data de abertura da licitação com os documentos de

habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos para abeÍura da sessão pública.
quando. então. encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaçào.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRÁ DO CORDA/MA
CN PJ:06.769.798/000 I - l7

Rua lsaac Martins, N'371 - CEP: 65. 950-000 Barra do Corda/MA
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista. nos termos do

art. 43, § l" da LC n' 123, de 2006;

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

5.5. Ate a abertura da sessão pública. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

docurrrentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame. ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociaçào e

julgamento da proposta;

5.7. Sendo marcada a sessão para feriado ou ponto lacultativo esta será adiada para o dia útil
subsequente no mesmo horário;
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances:

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

6.1 .l . Valor total do item;

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especiÍicação do Termo de

Referência:

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada:
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários. trabalhistas, tributriLrios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de

Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;
6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta. inclusive quanto aos custos variáveis

decorrentes de fatores futuros e incertos. tais como os valores providos com o quantitativo de

vale transporte. devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados nos incisos do §l'do artigo 57 da Lei n'8.666, de 1993.

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente

as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados. concomitantemente

com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário.

com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n". 8.666193.

4
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6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributrírios. Em caso

de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serâo adotadas as

orientações a seguir:

6.4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a
execução contratual;

6.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido. unilateralmente,
da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins
de total ressarcimento do débito.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à
fiscalização. a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do
previsto no subitem anterior.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha. no pagamento dos
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas. em conformidade com o que dispôe o Termo de Referência. assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fomecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários. em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido. sua substituição.
6.8. Os preços ofeÍados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçào,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.9. o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da
data de sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas norÍnas de regência
de conkatações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
6.10.1.O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de contas do Estado e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei. nos termos do art. 71. inciso IX. da constituiçào; ou
condenação dos agenÍes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário. caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execuçào
do contÍato:

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico. na data, horário e local indicados neste Edital.
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7 .2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas. desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis. ilegalidades. ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta do sistema que identifique o licitante.

7.2.2. A, desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contraÍio, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as proposlas classificadas. sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva. os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente inÍbrmados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitado.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abeÍura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofettâdo e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediiirios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 0,01.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "abeÍo". em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.1 l. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação. inclusive no caso de lances intermediarios.

7.12. Nâo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7 .13. Encerada a fase competitiva sem que haja a pronogação automática pelo sistema, poderá

o pregoeiro. assessorado pela equipe de apoio, j ustificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

Y;t'
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7.15. Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão. o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes. no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço. conforme definido neste Edital e

seus anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno poÍe. uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática.
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparaçào
com os valores da primeira colocada, se esta lor empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas. para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n' 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n'8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições. as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5Vo (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatada§ com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7 .23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno poÍe melhor classificada desista ou nào

se manifeste no pÍazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 57o (cinco por cento), na ordem
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no aÍ. 3o, § 2', da Lei n'8.666, de 1993, assegurando-se a preferência. sucessivamente,

aos serviços:

7.26.1 . Prestados por empresas brasileiras;

CEL
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7 .26.2. PresÍados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.26.3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislação.

7 .27 . Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre

as propostas ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública. o pregoeiro deverá encamiúar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, pÍúa
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

Edital.
7.28. I . A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompaúada pelos demais
licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas.
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

7.28.2.1.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido. a partir de solicitação
iundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.29. Apos a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DAACEITABILIDADE DAPROPOSTAVENCEDORA.

8.1. Encerrada a etâpa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contÍatação neste Edital e em seus anexos. observado o disposto no parágrafo

único do a4. 7'e no § 9" do art. 26 do Decreto n." 10.02412019.

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relaçâo à sua

proposta final.

8.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encamiúada pelo licitante
exclusivamente via sistema" no prazo a ser fixado pelo pregoeiro. não sendo menor que 2h (duas

horas) contado da solicitaçâo do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance

vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor.

8.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação

de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que nào

contrariem exigências legais.

8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item que:

P R EFE I ru RA 
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8.5.1 . Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.5.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.5.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de ReÍêrência;

8.5.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado. percentual de desconto inÍ'erior

ao mínimo exigido. ou que apresentar preço manifestamente inexequível;

8.5.4.1 . Quando o licitante nào conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor

lance que:

8.5.4.1.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitrírios simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

licitação não tenha estabelecido limites minimos. exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade

da remureração.

8.5.4.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis. medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esciarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na tbrma do § 3' do artigo
43 da Lei n" 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.7. Quando o licitante apresentar preço Íinal inferior a 50%o (cinquenta por cento) da
média dos preços ofertados para o mesmo iÍem, e a inexequibilidade da proposta não for
flagrante e evidente pela ânálise da planilha de custos, não sendo possivel a sua imediata
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e

exequihilidade da proposta.

8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita.

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências. com vistas ao saneamento das propostas. a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com. no mínimo. vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata:

8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema no prazo a ser deÍinido durante a sessâo, sob pena

de não aceitação da proposta;

8.10. E facultado ao pregoeiro prorrog o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante. antes de Íindo o prazol

8.10.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas

de custo readequadas com o valor final ofertado.
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8. I I . Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade
os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8.12. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e

também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde
que não haja majoração do preço.

8.13.1. O aj uste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostasi

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional. quando não cabível
esse regime;

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no objeto;

8.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍicado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;
8. 16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data

e horário para a continuidade da mesma.

8.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta nâo for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrôncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC n" 123. de 200ó, segúndo-se a disciplina antes estabelecida. se lor o caso;

8.18. Encenada a análise quanto à aceitação da proposta. o pregoeiro verillcará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital;

9. DAHÂBILITAÇÃO

9.1 . Como condigão prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação. especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj j us.brlimprobidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
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9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoajuridica poderá haver a substituição das consultas das

alíneas "b". "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(hftps://ceÍidoesapf.apps.tcu. gov.brl)
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritiírio, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê. dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa. a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situaçâo do Fomecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societiirios, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. O Iicitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por Íàlta
de condição de participação.

9. I .4. No caso de inabilitação. haverá nova verificação, pelo sistema. da eventual ocorrência do
empate Íicto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n' 123. de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do SICAF ou pelos documentos em anexo na habilitação, nos documentos por ele
abrangidos. em relação à habilitação jurídica, à regularidade Íiscal, à qualificação econômica
financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da âbertura da sessão pública. ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sitios eletrônicos oficiais emissores de certidões Í'eita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a (s) certidão(ões) válida(s), conforme arr. 43. §3'. do Decreto 10.024. de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema. no pÍàzo de no mínimo 02 (duas)

horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitaçào com indicação de CNPJ/CPF diferentes.

salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da fitial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em nome da

malriz.

9.6.1 . Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.i, os licitantes deverão encaminhaÍ, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;
9.8. HabilitaçãoJurídica:
9.8.1. No caso de empresário individual. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede. acompaúado de documento comprobatório de seus

administradores;

9.8.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera. com averbação no

Registro onde tem sede a matriz. no caso de ser a participante sucursal. filial ou agência:

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

9.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas;
9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tribulários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social. nos termos da Ponaria Conjunta n' I.751. de 02110/2014. do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentaçâo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de l'de maio de

1943;
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9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
côntratual:

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

Municipal do seu domicílio ou sede. ou outra equivalente, na lorma da lei;
9.9.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48. II. da Lei Complementar n.' 123.

de 2006, a licitante melhor classificada deverá. também, apresentar a documentação de

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serâo

subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição,
aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4o, §1" do Decreto no 8.538, de 2015.
9.10. Qualificação Econômico-Financeira:
9. l0.l . Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
9.10.2. Balango patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,já exigíveis e
apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa. vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao periodo de existência da
sociedade;

9.10.2.2. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de indices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um),
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Lonso PrazoLG-

SG:

LC=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo'l'otal
Passivo Circulante + Passivo Nâo Circulante

Ativo Circulante
Passivo Circulante

9.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual
a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LC). Solvência Geral (SG) e Liquidez
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Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado

da contratação ou do item pertinente.

9.1l. QualificaçãoTécnica:

9.11.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade proÍissional competente. em plena

validade quando for o caso.

9.11.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características. quantidades e

prazos compativeis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado (s) fomecido (s) por pessoas j urídicas de direito público ou privado.

9.11.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

9.11.2.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se

decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado

em prazo inferior, conforme previsto no item 10.8. do Anexo VII-A. da IN SEGES/MPDG n'
05/2017.

9.11.2.3.0 licitante disponlbilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados apresentados.

9.12. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes

exigências:

9.12.1. Comprovação da existência de compromisso público ou paÍicular de constituição de

consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que

deverá possuir amplos poderes para representar os consorciados no procedimento licitatório e no

instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente.

inclusive receber notificação, intimação e citaçãol

9.12.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa

consorciada:

9.12.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de

cada consorciado, na forma estabelecida neste edital;

9.1 2.4. Demonstração, pelo consórcio, somatório dos valores de cada consorciado, na proporção

de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital, para

fins de qualificação econômico-financeira. na proporçào da respectiva participação;

9.12.4.1.Quando se tatar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas

empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-

financeira:

9.12.5. Responsabilidade solidaria das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio. nas

fases de licitação e durante a vigência do contrato;

9.12.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas

brasileiras e estrangeiras;

BÀRRÂDOCORDA@
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9.12.7. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e

9.12.8. Proibição de participação de empresa consorciada. na mesma licitação. por intermédio de

mais de um consórcio ou isoladamente.

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda aulerir os

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. o 123. de 2006. estará

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa. empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição
no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5
(cinco) dias úteis. após a declaração do vencedor, comprovar a regúanzaçáo. O prazo poderá ser
prorrogado por igual período. a critério da administração pública. quando requerida pelo licitante.
mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acaÍretará
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes. na ordem de classificação. Se. na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo paÍa
regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos. ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital,
9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação. pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto.
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123. de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item.
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente. isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo. e assim
sucessivamente. sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.20.1.Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor(es). cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitação do licitante nos remanescentes.
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9.21 . Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital. o licitante será

declarado vencedor.

IO. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10. I . I . Ser redigida em língua poÍuguesa, datilogralada ou digitada, em uma via, sem emendas.

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance

vencedor;

I 0. I .3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

I 0.2. i . Todas as especificações do objeto contidas na prcposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor uniúrio em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5'da Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Oconendo divergência entre os preços unitários e o preço global. prevalecerâo os

primeiros: no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

prevalecerào estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa. limitada. rigorosamente. ao objeto deste Edital. sem

conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação.
I 0.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos. não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificaçôes ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

10.6. As propostas que conteúam a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponiveis na intemet, após a homologação.

5. DOS RECURSOS

10.7. O Pregoeiro declarará o vencedor e. depois de decorrida a lase de regularização fiscal e

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de

no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante maniÍ-este a intenção de recorrer, de Í'orma

motivada. isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em

campo próprio do sistema.

I 0.8. Havendo quem se manifeste. caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer. para decidir se admite ou não o recurso.

fundamentadamente.
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10.8.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal. mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

10.8.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intengão de recorrer importará a
decadência desse direito.
10.8.3. Uma vez admitido o recurso. o recorrente terá, a partir de então. o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados

para, querendo, apresentarem conÍrarrazões também pelo sistema eletrônico. em outros três dias.

que começarão a contar do término do prazo do recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista lianqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

II. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

l1.1.l.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situagão

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

I1.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §l'da LC n' 12312006.

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encemamento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessâo

reaberta.

1 i.2.1 . A convocação se dará por meio do sistema elelrônico ("chat") ou e-mail de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no processo,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÁO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular

decisão dos recursos apresentados.

12.2. Após a Íàse recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.
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13. DA GARANTTA DE execuçÃo
13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

14. DO TERMO DE CONTRATO

14. I . Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
l4-2. o adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente. conforme o
caso (Nota de Empeúo/CaÍa Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contÍatação,
sem prejuizo das sançôes previstas neste Edital.

14.2.1. Altemativamente à convocaçào para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de contrato. a Administração poderá encaminháJo para assinatura.
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14.3. o Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

14.3.1.A referida Nota está substituindo o contÍato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e as previsões contidas no edital e seus anexos;

l4'3.3. A contratada recoúece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77
e 78 da Lei n" 8.666193 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80
da mesma Lei.

14.4. o prazo de vigência da contrataçâo é de l2 (doze) meses prorrogável conforme previsão
no instrumento contratual.
14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF" cRC ou
habilitação, para identificar possível suspensão temporária de participação em licitaçâo, no
âmbito do órgão ou entidade. proibição de contratar com o Poder Público. bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril
de 2018. e nos termos do art. 6". III. da Lei n" 10.522. de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao
CADIN.

14.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.
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14.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços. será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital. que deverão ser mantidas pelo licitante durante

a vigôncia do contrato ou da ata de registro de preços.

14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços. a
Administração. sem prejuizo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a

esse licitante. poderá convocar outro licitante. respeitada a ordem de classiÍicação. para. após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatiírio o prazo de até 5 (cinco) dias.

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previstas neste Edital.
16.2. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Regisüo de Preços. a Administração poderá encaminháJa para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimenÍo (AR) ou meio eletrônico, para que

seja assinada e devolvida no prazo de ate 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedor(s). durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicaçào do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
16.4.1 . Será incluído na ata, sob a forma de anexo. o registro dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência. quando o objeto não atender

aos reqúsitos previstos no art. 3'da Lei n'8.666. de 1993:

16. DO REAJTJSTE,

16.1. As regÍas acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência. anexo a este Edital.

17. DAACETTAÇÂO DO OBJETOE DA FTSCALTZAÇÃO

17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.
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18. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência.

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. anexo a este

Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520. de 2002. o
licitante/adj udicatário que:

20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

20. 1.3. Apresentar documentação falsa;

20.1 .4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

20. I .6. Não mantiver a proposta;

20.1 .7. Cometer fraude fiscal;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo:

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços, que, convocados. não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros. a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. à seguintes sanções:

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuizos significativos ao objeto da contratação;

20.4.2. Multa de l% (um por cento) sobre o valor estimado do (s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do licitantel

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão. entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o município, pelo prazo de até cinco anos;

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
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20.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1

deste Edital.

20.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causadosi

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.6. Se. durante o processo de aplicação de penalidade. houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n' 12.846, de 1' de agoslo de 201 i. como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessiírias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente. com

despacho fundamentado. para ciência e decisão sobre a eventual instâuração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

20.7. A apuração e o julgamento das demais inftações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n' 12.846. de l' de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos especificos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoajurídica, com ou sem a participação

de agente público.

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela conduta

do licitante, o município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 4l 9 do Código Civil.
20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla deÍ'esa ao licitante/adj udicatário,

observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666. de 1993. e subsidiariamente na Lei no

9.784, de 1999.

20.11. A autoridade competente. na aplicação das sanções. levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração.
observado o princípio da proporcionalidade.

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos registros do município.
20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de

Referência.

2T. DA FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao

valor da proposta do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

sv
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22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem côtar suas propostas em valor igual ao do

licitante vencedor, estes serão classiÍicados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.
22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 2l do Decreto no 7.8921213.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1 . Alé 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no próprio sistema.

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos. decidir sobre a impugnação no prazo de ate 2 (dois) dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.

22.4. Acolhida a impugnação contra o edital, seú definida e publicada nova data para a

realização do certame.

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública.

exclusivamente por meio eletrônico via intemet, no endereço indicado no Edital.
22.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis.

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis
pela elaboraçâo do Edital e dos anexos.

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

22.7.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a Administração.

23. DAS DISPOSIÇOES GI,RArS
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada. a sessão será automaticamente translerida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido. desde que não haja

comunicação em contrário. pelo Pregoeiro.

23.3. Todas as referências de tempo no Edital. no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília DF.

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos. atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classiÍicação.

23.5 . A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados. desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.7 . Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso. responsável por esses custos. independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante. desde que seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia
e do interesse público.
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
23.1 l. O Edital está disponibilizado. na integra. no endereço eletrônico hu rtal.Barra do
Clorda.nra.gov. br,/ , e tambérn poderão ser lidos elou obtidos na Sala da Comissào Especial de
Licitações. situada na Prefeitura Municipal de Barra do Corda. localizada na Rua Frederico
Coelho, n" 411 - Centro - Barra do Corda/MA, CEP: 65763-000. nos dias úteis. no horário das
08h:00min às l2h:00min. mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo
permanecerão com vista lranqueada aos interessados.
23.12. Integram este Edital, para todos os Íins e efeitos. os seguintes anexos:
23.12.1 .

23.12.2.

23.t2.3.

ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II - Minuta da ata de registro de preços

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato:

Barra do Corda - MA. xx de agosto de 2022.

Abdiel Ramon do NascimenÍo Júnior
Secretário Municipal de Educaçào

Portaria no 01712021
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DOOBJETO

1.1 O presente termo de referência tem por objeto o registro de preço para eventual contratação
de pessoa(s) jurídica(s) para a aquisição de mobiliário permanente adicional para atendimento as

demandas da SEMED e das escolas da zona urbana e rural da Secretaria Municipal de Educaçào
do município de Barra do Corda MA. de interesse desta administraçâo.

2, JUSTIFICATIVADACONTRATAÇÃO

2.1 A aquisição do produlo visa o atendimento das demandas. considerando que diversas escolas
da Rede Municipal de Ensino serão reformadas/ampliadas, se faz necessário a aquisição do
mobiliário permanente adicional. em virtude de reposição de bens que se encontram desgastados.
não atendendo de forma ideal as necessidades de uso das unidades de ensino.

ITEM ESPECTFICAÇÂO p.LRa FORNECI MENTO UNID QTD
ARMARIO P/ ARQUIVO 04 GAVETAS P/ PASTAS
SUSPENSAS - Arquivo em aço. com 04 gavetas para pastas

suspensas. porta etiqueta estampado" puxadores plásticos
cromados. fechadura papaiz com dispositivo que trava
simultaneamente todas as gavetas. sapatas. plásticas niveladoras,
medidas das gavetas: 280mm alt. x 390mm larg. x 430mm prof.
Dimensões: l.335mm alt. x 460 mm larg. x 550rnm prof. 26,70kg,
espessura da chapa: 0,45mm.

Und 50

02

CADEIRA SECR.E,T RIA FIXA - Estrutura em Tubo Indl 7/8-
com assento e encosto com espuma injetada. com tratamento
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta
epóxi-pó, ponteira em PVC.

LInd 80

03

MESA P/ COMPUTADOR - Estrutura em Tubo Metalon
30x50mm. tampo e saia em MDF ou Madeira compensada
revestida de lórmica com proteção antimicrobiana. medindo
(1.20m x 0,75m). com poÍa teclado fixo, estrutura com tratamento
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta
epóxi-pó.

30

0.+

MESA REDONDA BIBLIOTECA - Estrutura em Tubo 3".
Metalon 50 x 30 e Metalon 20 x 20. com tampo em MDF de lSmm
revestida de Fórmica com proteção antimicrobiana medindo
(1.20m de circunferência) com borda de PVC. estrutura com

l.rnd 50
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2.1. Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima.

2.2. O contrato terá vigência até 3 I /1212022. pronogável uma vez por igual período, conforme

alei 8.66611993.

3. REQUTSITOSDACONTRATAÇAO

3.1. A descrição da solução como um todo. abrange a aquisição de mobiliário considerado
material permanente para suprir as necessidades da SEMED e das escolas da zona urbana e rural
de interesse desta administração abrangendo os seguintes requisitos da contratação:

3. I .'l . Apresentar e atender a todas as exigências reiativas a documentação exigida;

4. EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. A entrega do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
4.1.1 Entregar o objeto do contrato l0 (dez) dias úteis. impreterivelmente" após assinatura do
contrato e conforme solicitação feita pelo setor de compras do município.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
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tratamento antifem.rginoso (Fosfatização). pintura eletrostática

com tinta epóxi-pó.

05

MESA PLASTICA QUADRADA 70x70cm branca. empilhável.
garantia de no mínimo l2 meses do fabricante e com certificação

do INMETRO
Llnd 125

06

CADEIRA SEM BRAÇO, empilháveis. suporta até 140 kg. com
proteção UV, conjunto monobloco, cor branca. medida da cadeira:
50 x 42 x 86 cm. Garantia de l2 meses do fabricante e com
certificação do INMETRO.

Und 500

25

I

s. ENTREGA E CRITÉRrOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

5.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte. quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. devendo ser substituídos
imediatamente, a contar da notificação da (o) contratada (o), às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

5.2. Os bens serão recebidos definitivamente conforme solicitação. contados do recebimento
provisório. após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo circunstanciado.

I
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5.2.1 Na hipótese de a verificação a que se relere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento dellnitivo no dia do

esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

6.1. São obrigações da Contralante:

6. I .l Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contralo;

6.1.2 Verificar minuciosamente, no pr.tzo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;
6.1.3 Comunicar à Contratada. por escrito. sobre imperfeiçôes. falhas ou irregularidades

veriÍicadas no objeto fornecido, para que seja substituido. reparado ou corrigido;

6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada. atraves de

comissão/servidor especialmente designado;

6.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao lomecimento do objeto,

no prazo e Íbrma estabelecidos neste termo;
6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato. bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada. de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

7. OBRTGAÇOESDACONTRATADA

7.1. A Contratada deve cumpú todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e; ainda:

7.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições. conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referôncia e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal.

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de

garantia ou validade;

7.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com os artigos

12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

7.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas. no prazo fixado neste Termo de

Referência. o objeto com avarias ou defeitos;

7 .l .4 Comunicar à Contratante. no prazo mârimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
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7.1.5 Manter, durante toda a execuÇão do contrato, em compâtibilidade com as obrigações
assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo:

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÀO

8.1. Nos termos do arÍ.67 Lei n' 8.666. de 1993. será designado representante para

acompanhar e Ílscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vicios redibitórios, e, na ocorrência desta" não implica em
conesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o
art. 70 da Lei n" 8.666. de 1993.

9 DO PAGAMENTO

9.1 . O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (rinta) dias. contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancaria. para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou latura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
9.3. A Nota Fiscal ou Fal.ura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art.29 daLeí n'8.666. de 1993.

9.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
9.4.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto. o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial. de que laz jus ao tratamento
tributário lavorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10. I . Comete inlração administrativa nos tennos da Lei n' 8.666/93 " a Contratada que:

Executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

CEL,,Lo,
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l0.l.l Ensejar o retardamento da execuçâo do objeto;
10.1.2 Falhar ou Í'raudar na execução do contrato:

l0.l .3 Comportar-se de modo inidôneo;
10.1 .4 Cometer lraude Ilscall

Barra do Corda MA. 08 de julho de 2022.

Abdiel Ramon do Nascimento Júnior
Secrettirio Municipul de Educação

Portaria n'017/2021
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ANEXO II
MINUTA DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.'XXX/2022

dias do mês de do ano de O ML,INICÍPIO DE BARRA
DO CORDA - MA. com sede administrativa na Rua Frederico Coelho. ,{11. Centro, Barra do

Corda MA CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público intemo. inscrita no CNPJ sob o

n' 06.138.911/0001-66. através do Orgão Gerenciador.

com sede na - Bana do Corda./MA. CEP: 65763-000. neste

Aos _

ato representado por seu titular portador do RG n."

e inscrito no CPF sob o n.' . denominado PreÍêito
Municipal ;e a empresa inscrita no CNPJ sob o n"

neste

ato representada pelo Sr(a) portador do RG n.o

. residente e domiciliadoe inscrito no CPF sob o n.o

na_. aqui denominada de BENEFICIÁRLq. na AtA DE REGISTRO
DE PREÇOS. nos termos da Lei n" 10.520, de I 7 de julho de 2002. do Decrero n' 7892. de 23

de janeiro de 2013. dos Decretos Municipais n" 01512020 e 06712021. da Lei Complementar no

123. de l4 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l dejunho
de 1993. em face da classiÍicação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico no.

xxxl2022. para Registro de Preços. por deliberação da Pregoeira. homologado em
resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição. em conformidade

com as Cláusulas e disposiçôes a seguir

Parágrafo segundo - Como pré-contralo ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Dirfuio Oficial do Município
(DoM).

, com sede estabelecida na
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS
INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo.
obrigacional. com característica de compromisso para futura contratação. em que se registram os

preços, fomecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fomecer à Administração os itens. pelo
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada. pelo preço que ofertout trata-se de um
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do arÍ.466 do Código Civil;
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata. terá efeito de

compromisso de Íbrnecimento. para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro
e o Orgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os eÍ'eitos legais. para melhor caracterização deste pacto, bem
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigaçôes ora côntraídas. integram
esta Ata. como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a)

b)

c)

Edital do Pregão Eletrônico n' xxx/2022 e seus anexos;

Proposta de Preços da Fomecedora Beneficiária;
Termo de Contrato, nos termos do art.62 da Lei n" 8.666, de 1993:

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro. comprovará a adequação dos
preços registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório. as penalidades decomentes de
infrações no procedimento licitatório;

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preÇos ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contrataçôes:

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Orgãos Participantes do Registro de Preços
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes. bem como:

a) Promover consulta previa junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de
conúatação, a fim de obter a indicação do Íbrnecedor. os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados. encaminhando. posteriormente. as informações sobre a

contratação efetivamente realízada;
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos interesses do Orgão. sobretudo quanto aos valores praticados.
inlormando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro (a) ou à

Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor. pelos demais atos relativos ao

cumprimento. pelo mesmo. das obrigações contratualmente assumidas. e também. em
coordenação com o órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da
Procuradoria Geral do Município - PGM. pela aplicação de eventuais penalidades

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
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CLÁUSULA SEGUNDA_ Do GESTOR DA ATA
Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços.
sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme Decreto n" 7892.
de 23 de janeiro de 2013, e Decretos Municipais n' 015/2020 e 06712021 e as Legislações
vigentes, bem como:
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decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato

convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

d) Informar ao Orgão Gerenciador, quando de sua ocorrôncia. a recusa do tbmecedor em

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as

divergências relativas à entrega. às quantidades, às características e origem dos bens

licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fomecimento ou prestação de

serviços:

e) Notificar, quando necessário, a licitante DetenÍora do Registro para que, em pÍazo
razoável definido peto Orgão Interessado, rcalize a entrega do objeto ou execute os

serviços na forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber,
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

I. Os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor das obrigações
contratualmente assumidas;

II. A aplicação, observada a ampla delesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais. em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1'. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgâo gerenciador. com indicação de

seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2". Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias. observado o prazo de vigência da
aÍa.

§ 3o. A responsabilidade do órgão carona é restrita às inÍbrmações que esse produzir, nào

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4". O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e

do carona.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. de acordo com as condições
e especificaçôes constantes do Edital e seus Anexos. Termo de Rel-erência. Proposta de Preços e

Contrato, os quais ficam fazendo paÍe integrante e inseparável deste instrumento. como se aqui

integralmente reproduzidos, e assim resumidos quânto aos seus elementos característicos.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA
Parágrafo Primeiro - A presentc Ata de Registro de Preços. documento vinculativo
obrigacional, com característica de compronrisso para eventual e futura contratação ou contrato
preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses. a partir da data de sua publicação no Diário
Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesmaLei, prazo

em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições

estabelecidas no Edital.

Il

CEL
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Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente

autorizada pelo CONTR{NTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do

Órgão Gerenciador não gerará ao Fomecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÀUSULÂ QUINTA _ DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DoS SERVIÇoS
Parágrafo Primeiro - Os preços ofefiados pela empresa . inscrita no CNPJ
sob o no _, classificada em primeiro lugar, por objeto. signatríria da presente Ata de

Registro de preços. sào os abaixo:

CLAT,ISULA SEXTA - DO VALOR TOTAL
Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ (.)

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços

apresentada pela Fomecedora Beneficirária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para

a fomecimento ou prestação de serviços, tais como impostos. taxas. transportes. seguros,

encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especiÍica para aquisição
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contrataçâo em
igualdade de condições;

CLÁUSULA SETIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CoNTROLE DoS PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A veriÍicação dos preços praticados no mercado. para que seia aferida a
vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5o/o;

b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus indices atingirem percentuais

superiores a 57ol

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que

interfira nos preços.

L Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo. restará dispensada a

pesquisa mercadológica.

II. Não existindo índice setorial relativo ao item. nos termos do inciso l. deverá ser utilizado o

indice geral de preço - IGP

ITEM T]NT)
VALOR

I.INITÁRIO
VALOR
TOTAL
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Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deverá proceder

à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de lato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores,

observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do aÍ. 65 da Lei no 8.666.

de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão

ser atualizados nos termos e prÍvos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por
escrito ao Cestor da Ata dc Registro de Preços para atualização dos preços oom os devidos
comprovantes. para posterior análise e negociaçâo por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida
aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto,
sob pena de serem aplicadas as sanções previsias em Lei 8.666193. 10.520/92 e no Edital de

Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto n' 7892. de 23 de janeiro de

2013, e Decretos Municipais n' 01512020 e 06712021 .

CLAUSULA OITAVA - CONTRATO
Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vinculo contratual Íirmado entre o Órgào
Cerenciador ou Participante e o Fornecedor. extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante
manifestação expressa do Orgão Participante em eÍêtivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO.
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em
conformidade com a Lei n." 10.520102, Lei n." 8.666/93, conro também na forma dos Decretos
Municipais n" 01 5/2020 e 06712021 .

B/^RR^DOCORDÃ, d§#m**
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Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o
fomecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto.
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas
em Lei 8.66619f ,10.520192 e no Edital de Licitação.
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Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse

motivo, na prática. prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforrne o respectivo crédito orçamentário do

exercício financeiro ao qual estão vinculados. e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n'
8.666193.

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES
Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Barra do Corda

- MA e. será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fomecedores Municipal. pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas neste edital. ata registro de preços

e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7o da Lei 10.520/02 e Decretos
Municipais n" 01512020 e 06712021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. não celebrar a

Ata de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contratoi
f) CompoÍar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente. até o 2'(segundo) dia útil anterior à data
prevista para o iomecimento do material ou prestação do serviçol

Parágrafo Tereeiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada. o

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

a) multa de 10!:o (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de

Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:

a,l) 0,33 oÁ ao dia, até o décimo quinto dia. incidente sobre o valor da etapa:

a.2) 0,66 oÁ ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execuçâo do Ata de Registro de

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.
b). Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato.
conforme o caso. rescindido.

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato
a Administração poderá. garantida a prévia defesa. no prúo de 05 (cinco) dias úteis. a contar da

intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais. as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 3070 sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o

caso:

CEL
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida
sempre que o contratado ou lomecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada. será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizerjus e/ou da garantia contratual. Em caso
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada. o valor devido será cobrado
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Bana do Corda- MA e
cobrado judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar. iniustificadamente. a assinar a Ata de
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis. contados da notificação
que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será
aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato.
conforme o caso, podendo a Adrninistração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem
de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condiçôes da vencedora.

Parágrafo sétimo - caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previsras.
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa
consequentemente. a sua aplicação não exime ao Fomecedor da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que seu a1o punivel venha acarretar ao Município de Barra do Corda - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notiÍicação escrita ao
Fomecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sançôes de suspensão lemporária de participação em licitação e

impedimento de contratar e de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
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a) Atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
b) Reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas

relativas às características dos bens, qualidade. quantidâde. prazo ou recusa do serviço
prestado ou entrega, ressalvados os casos Íbrtuitos ou de força maior, devidamente
justifi cados e comprovados:

c) Reincidência na aplicação das penalidades de adveftência ou multa;

d) Irregularidades que ensej em a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
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e) Condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributosi
f) Prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução

da Ata de Registro de Preços ou Contrato:

g) Prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para

contratar com a Preleitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou parlicipante aplicar, garantida â

ampla defesa e o contraditório. as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na

ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais. em relação às suas

próprias contratagões. informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decretos Municipais nn

01512020 e 06712021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado. incerto ou inacessível o endereço do

Fomecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será lêita por publicação no Dirírio
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso. respeitado o princípio do contraditório
e da ampla defesa.

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços

e rescisão do Contrato. sem exclusão dos dispostos na Lei no. 8.666193

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especifi cações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais.

especifi cações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a
impossibilidade do fomecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento;

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento. sem jusla causa e prévia comunicação ao

CONTRATANTE;
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante

ou responúvel pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimentol
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § l'do art. 67

da Lei Federal n' 8.666i 19931

h) A decretação de falôncia ou a instauração de insolvôncia civil;
i) A dissolução do Fomecedor Beneficiário ou Contratadai
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor

Beneficiario ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal no 8.666i 1993. sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;

l) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada" impeditiva

da execução do Contrato;

)
CEL
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m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento. justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao

Fomecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se

refere a Ala ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fomecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no

§ l' do art.65 da Lei Federal n" 8.66611993. salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2" do art.65 da referida Lei;
o) A suspensão de fomecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE. por prazo superior

a 120 (cento e vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da

ordem intema ou guerra, ou ainda por repetidas suspensôes que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas.

assegurado a CONTRATADA. nesses casos, o direito de optar pela suspensào do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Terceiro - A comunicaçâo do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual.

nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou

notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado. incerto ou inacessível o endereço do Fomecedor

Benefrciário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do

Município, Estado ou União. conforme o caso. considerando-se. assim. para todos os efeitos.

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual. respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fomecedor BeneÍiciário ou Contratado para cancelamento

dos preços registrados deverá ser formulada com antecedôncia mínima de 60 (sessenta) dias,

facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou

Contrato. caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido

em qualquer uma das hipóteses do Decretos Municipais n' 0l 5/2020 e 067 l202le do Artigo 78

da Lei 8.666/93.

cl,ÁusuLA DECTMA PRTMETRA - DA ADEsÃo À.q.rÁ, DE REGISTRo DE PREÇos:
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Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,

independentemente da aplicação das penalidades a que se reÍêre este Edital, ensejará a rescisão

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços. na forma da legislação

especíÍica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MTINICÍPIO. conforme
norma de direito administrativo atinenle ao caso.
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11.1. Será

condiçôes:

permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas scguintos

I l.l.l A ata de registro de preços, durante sua validade. poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador. desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666i93. Decreto Municipal e neste
Edital.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidâs, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde
que este fomecimento/prestação não prejudique as obrigaçôes anteriormente assumidas com o
Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao orgâo nâo participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança
do cumprimento pelo fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçâo.
observada a ampla defesa e o contraditório. de eventuais penalidades decorrente do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao Orgão Gerenciador.

11.1.4.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão nâo participante deverá efetivar a

contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias. observadas o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

11.1.5. Caberá ao Orgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não participante.

11.f.6.1.O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão
pafiicipante para órgão participante e de órgão participante para órgão não pafticipante_
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem
ser observados os limites previstos no Decretos Municipais n' 01512020 e O67 l2O2l .

11.r.6.3. Para efeito do disposto no subitem ll.l.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão
participante. desde que haja prévia anuência do órgão que vier a solrer redução dos quantitativos.
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ll.1,6.Na Ata de Registro de Preços. as quantidades previstas para os itens com preços
registrados poderão ser remanejadas pelo órgâo gerenciador entre participantes e não
participantes do procedimento licitatório para registro de preços.
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11.1.7. Desde que devidamente justilicada a vantagem. a ata de registro de preços. durante sua

vigência. poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que nào

teúa participado do certame Iicitatório. mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este ltem não poderão exceder.
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo

causado à PREFEITURA. pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou nâo.

antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - E vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como
garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA. ou
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como,
por exemplo. em cartões de visitas, anúncios diversos. impressos etc.. sob pena de imediata
rescisão da presente Ata. independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial.
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização. pelas partes. de qualquer dos direitos assegurados nesta

Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência

de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não altemativos,
inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos

na Lei no 8.078. de 1 1.09.90 (Código de Delesa do Consumidor).

CLÁUSULA DECIMÀ TERCEIRA - DA PUBLICACÃO

Parágrafo Primeiro - O Orgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao

Diario OÍlcial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro

de preços.
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CLÁUSULA DECIMA QUARTA - Do FoRo
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro. por
mais privilegiado que seja. o Foro do Município de Barra do Corda - MA para dirimir as questões
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata. para todos os fins e efeitos de direito.

Barra do Corda - MA, _, de de

PeIo MUNICÍPIO

Pela CONTR{TADA
CNP.I:
REPRESENTANTE:
CPF:
Fornecedor Benefi ciário

PREFEITURA },,IUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CN PJ:06.769.798,000 l- l7

Rua lsaac Martins. N' 37 | - CEP: 65. 950-000 Bana do Corda/MA
40

co



,I
BÀNNADOCOPDÂ

ANEXO III

TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA
......../...., QUE FAZEM ENTRE
o(A)................. E

YY
-§,

,?

N"
SI
A

EMPRESA

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA-MA por intermédio do(a)
(órgão) contratante), com sede no(a)

............ /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o no ....... neste ato
representado(a) pelo(a) .......................... nomeado(a) peia Portaria n'......, de ..... de .....................
de 20..., publicada no D de doravante denominada CONTRATANTE. e o(a)
inscrito(a) no CNPJÀ4F sob o no ., sediado(a) na .............

..... na cidade de

............" em
... doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

portador(a) da Carteira de Identidade no .................. expedida pela (o) ...................
e CPF n" ....... tendo em vista o que consta no Processo no ............. . e en]
observância às disposições da Lei n" 8.666, de 2l de juúo de 1993. da Lei n" 10.520, de I 7 de
jutho de 2002, resolvem celebrar o present€ Termo de Contrato, decorrente do Pregão n'
........../20..... por Sistema de Registro de Preços no ......120.... mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.

I, CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

l.l. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de .......................... conforme
especiÍicações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. anexo do Edital.

1.2. Este Tenno de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele Ílxado no Termo de Referência.
com início na daÍa de I /_ e encerramento em _/_/_, prorrogável
na forma do art. 57, §l', da Lei n'8.666, de 1993.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ .

i.abeth., P.spetac
- aso..1a v.. d
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual. inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cunrprimento inlegral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimado. de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de itens efetivamente fornecidos.

3.4. O valor pactuado equivale aos seguidos ilens, conforme planilha orçamentririo.

4. CLÁUSULA QUARTA - DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas deconentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria. prevista no orçamento do município, para o exercício de 2022 na classificação
abaixo:

5. CLÁUSULA QUINTA _ PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência e no que couber a lei 8.666193.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reaj uste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência e no que couber a lei 8.666/93

7. cLÁusuLA sÉTrMA-GARANTTA DE ExECUÇÃo
7.1. Não havení exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA oITAvA. ENTREGA E RECEBIMENTO Do oBJETo
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência. anexo ao Edital.

ffi3
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PRODLTOS T]NI) MARCA QtTANT

v.
UNIT. V. TOTAL
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9. CLAÚSULA NoNA - FIscALrzAÇÃo
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do
Ediral.
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IO. CLÁUSULA DECIMA
CONTRATADA

OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA

10.1. As obrigações da cONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

I I. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
l1.1.As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência. anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ RESCISÃo

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

l2.l.l. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I
a XII e XVII do art. 78 da Lei n" 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art.
80 da mesma Lei. sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do aÍ. 79, inciso II. da Lei no 9.666. de 1993.

12.2. os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla def'esa.

12.3. A CONTRATADA recoúece os direitos da cONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no arÍ.77 daLei no 8.666, de 1993.

12-4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos.
conforme o caso:

I 2.4. 1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4 .3 . lndenizações e multas.

I3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - vEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE. salvo nos casos previstos em lei.

I{. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - ALTERAÇÔES

14.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n.8.666,
de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cince por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contÍato.
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15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.666. de 1993, na Lei n' 10.520. de 2002 e demais normas lederais de
licitações e contratos administrativos e. subsidiariamente. segundo as disposições contidas
na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e norrnas e princípios gerais

dos contratos.

16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16. I . Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento. por
extrato, no Diário Oficial do Municipio, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

I7. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA-FORO
I 7.1 . E eleito o Foro da ...... para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforrne aÍ. 55. §2. da Lei n.
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado. o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Barra do Corda-MA dc de 20....

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

t-
2-
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